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CONTRATO Nº:0063/2025-PMB 

CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Borba-AM 

CONTRATADO:POLITIKA ASSESSORIA INSTITUCIONAL 

LTDA – CNPJ: 47.251.377/0001-87 

OBJETO: Elaboração de estudos técnico-especializados, 

planejamento, emissão de pareceres técnicos, realização de perícias e 

avaliações em geral, prestação de assessorias ou consultorias técnico-

especializadas, bem como auditorias financeiras ou tributárias. 

VALOR TOTAL:R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 

reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade: 0.20.201 – Secretaria Municipal de Planejamento 

Fonte: RP 

  

Borba/AM, 14 de maio de 2025 
  

Registre-se, certifique-se e publique-se  

  

NAYANDREA R. DE SOUZA 
Agente de Contratação/Pregoeira 

Decreto Nº 018/2025, de 01 de Janeiro de 2025 

  

Publicado por: 
Nayandrea Rosario de Souza 

Código Identificador:D759769C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0067/2025 

CONTRATO: 0067/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Borba 

CONTRATADO: BERNARDINO IMPRESSAO E SERVICOS DE 

SINALIZACAO E PRODUCOES LTDA 

CNPJ: 32.917.006/0001-14 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de materiais diversos destinados à realização do Concurso Miss Borba 

2025 e do Festejo de Santo Antônio, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, visando atender às 

demandas de ornamentação, infraestrutura e apoio logístico dos 

referidos eventos culturais e tradicionais do município. 

VALOR TOTAL: R$ 61.887,50 (sessenta e um mil, oitocentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 0.20.201 – Secretaria 

Municipal de Planejamento 

Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

Fonte: 1.500 

Unidade: 0.20.701 – Secretaria Municipal de Cultura 

Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

Fonte: 1.500 

CONSIDERANDO: para os devidos fins, que o presente aviso já 

havia sido publicado no Mural da Prefeitura no dia 28 de Abril de 

2025 mas, por razões de transparência e publicidade, é ora 

republicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Amazonas, em complemento à divulgação anterior; 

  

Borba, Amazonas 07 de Maio de 2025. 

  

Registre-se, Certifique-se e Publique-se 
  

NAYANDREA R. DE SOUZA 
Agente de Contratação/Pregoeira 

Decreto Nº 018/2025, de 01 de Janeiro de 2025  

Publicado por: 
Nayandrea Rosario de Souza 

Código Identificador:E1F6D541 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO – ADESÃO A ATA EXTERNA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0077/2025 

CONTRATO: 0077/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Borba 

CONTRATADO: MGC ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA – ME 

CNPJ: 23.893.425/0001-72 

OBJETO: Contratação de Ata externa para FORNECIMENTO DE 

MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER A DEMANDA DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

VALOR TOTAL: R$ 521.222,50 (quinhentos e vinte e um mil, 

duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 0.20.201 – Secretaria 

Municipal de Planejamento 

Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

Fonte: RP 

Unidade: 0.21.301 – Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

Fonte: RP 

Unidade: 0.20.401 – Secretaria Municipal de Educação 

Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

  

Registre-se, Certifique-se e Publique-se 
  

NAYANDREA R. DE SOUZA 
Agente de Contratação/Pregoeira 

Decreto Nº 018/2025, de 01 de Janeiro de 2025  

Publicado por: 
Nayandrea Rosario de Souza 

Código Identificador:0600CD65 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO – INEXIGIBILIDADE Nº 016/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0070/2025 

CONTRATO: 0070/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Borba 

CONTRATADO: GRANDE MANAUS COMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 55.362.922/0001-30 

OBJETO: Contratação De Empresa Desenvolvedora Web Para 

Criação Do Portal Institucional Da Prefeitura Municipal De Borba – 

Amazonas 

VALOR TOTAL: R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 0.20.201 – Secretaria 

Municipal de Planejamento 

Elemento de despesas: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ 

Fonte: RP 

CONSIDERANDO: para os devidos fins, que o presente aviso já 

havia sido publicado no Mural da Prefeitura no dia 06 de Maio de 

2025 mas, por razões de transparência e publicidade, é ora 

republicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Amazonas, em complemento à divulgação anterior; 

  

Borba, Amazonas 06 de Maio de 2025. 

  

Registre-se, Certifique-se e Publique-se 
  

NAYANDREA R. DE SOUZA 
Agente de Contratação/Pregoeira 

Decreto Nº 018/2025, de 01 de Janeiro de 2025 

  

Publicado por: 
Nayandrea Rosario de Souza 

Código Identificador:1B82946B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE 

005/2025 PMB 

 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do 

Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório 

em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preços para contratação de 

pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de transporte 

escolar, com fornecimento de veículo, manutenção, seguro e 

combustível inclusos, conforme as rotas e especificações constantes 

no Termo de Referência para atender as necessidades dos alunos 

regularmente matriculados na rede de ensino público do Município de 

Borba/AM. 
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CONSIDERANDO: a inexistência de recurso pendente de 

julgamento. 

RESOLVE: 
I- ADJUDICAR em favor das empresas: GT NAVEGACAO LTDA - 

44.867.354/0001-03 

II- VALOR GLOBAL: R$ 7.928.054,16 (sete milhões, novecentos e 

vinte e oito mil, cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos) 

III- HOMOLOGAR o presente certame, para produzir os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

III- REGISTRE-SE,CERTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

NAYANDREA R DE SOUZA 
Agente de Contratação/ Pregoeira 

Decreto N° 18/2025, de 01 de Janeiro de 2025 

Publicado por: 
Nayandrea Rosario de Souza 

Código Identificador:1DCE9EE0 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBA 

DECRETO Nº 0482/2025, DE 15 DE JULHO DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 

Gestor do Fundo Municipal de Segurança Pública – 

CGFMSP do Município de Borba/AM, para o Biênio 

2025-2026. 

  

Raimundo Santada de Freitas, Prefeito do Município de Borba, 
Estado do Amazonas, no uso das atribuições legais, em especial 

conforme Lei Orgânica Municipal, e demais normas legais que 

dispõem sobre a matéria. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 008/2025, em 

especial no art. 5º, incisos I a VI e §§ 1º a 4º; 

CONSIDERANDO a realização da Reunião Ordinária do Conselho 

Gestor do Fundo Municipal de Segurança Pública – CGFMSP, 

ocorrida no dia 12 de maio de 2025. 

  

DECRETA: 
Art. 1º - Nomear na forma da Lei dos membros do Conselho Gestor 

do Fundo Municipal de Segurança Pública do município de Borba, 

conforme composição abaixo discriminada: 

  

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
TITULAR: Antônio César Tavares Gonçalves 

CPF:016.107.292-20 

RG: 26715520 

SUPLENTE: Michele Gomes Rodrigues 

CPF: 950.655.202-91 

RG:1897892-4 

  

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
TITULAR: Ambrósio Tavares Gato 

CPF: 758.004.032-87 

RG: 1679048-0 

SUPLENTE: Janderson Tavares Gonçalves 

RG: 2123546-5 

CPF: 901.711.602-15 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
TITULAR: Natalie Feijó de Moura 

RG: 2604986-4 

CPF: 025.469.692-66 

SUPLENTE: Clorrany dos Santos França 

CPF:029.876.552-74 

RG:2978927-3 

  

SETOR JURÍDICO 
TITULAR: Mateus da Fonseca Nunes 

CPF: 883.385.332-70 

RG:19566506 

SUPLENTE: Larissa Mar da Silva 

CPF: 048.476.852-29 

RG:32711107 

  

GABINETE DO EXECUTIVO: 

TITULAR: José Márcio da Silva Moreno 

CPF: 012.753.687-60 

RG: 018786193-5 

SUPLENTE: Emília Tiago de Souza 

CPF:002.231.632-95 

RG:2104588-7 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE BORBA 
TITULAR: Paulo Breno Passos de Freitas 

CPF: 017.663.362-64 

RG:26721139 

SUPLENTE: Dorimar Gomes Ferreira 

CPF:783.402.762-04 

RG:1658543-7 

  

Art. 2º - Nomear na forma da Lei, os membros da Diretoria do 

Conselho Gestor do Fundo Municipal de Segurança Pública – 

CGFMSP, para conclusão do Biênio 2025/2026: 

  

• Presidente: Antônio César Tavares Gonçalves 

• Vice-Presidente: Ambrósio Tavares Gato 

• Secretária Executiva: Michele Gomes Rodrigues 

  

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Borba, 15 de julho de 2025. 

  

RAIMUNDO SANTANA DE FREITAS 
Prefeito Municipal de Borba  

Publicado por: 
Jeniffer Moreira Gama 

Código Identificador:B970CCAD 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE CAAPIRANGA 

 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

CAAPIRANGA 

DECRETO Nº. 041/2025-GB-PMC 

 

DECRETO Nº. 041/2025-GB-PMC 
  

Concede APOSENRADORIA VOLUNTARIA POR 

IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a senhora 

MARIA CELILA MACENA DA SILVA e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, pela LEI ORGÂNICA DO 

MUNICIPIO DE CAAPIRANGA-AM CONSIDERANDO o que 

consta do Processo Administrativo Nº. 009 de 15/07/2025 em nome 

de MARIA CELILA MACENA DA SILVA, o parecer exarado pela 

Controladoria do Município de Caapiranga-AM. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º. Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR 

IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar de 15 de julho 

de 2025, a senhora MARIA CELILA MACENA DA SILVA, 

servidora Municipal, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviço Gerais 

com proventos Integrais, ao Tempo de Contribuição, em 

conformidade com o Art. 6º, da EC 41/03 – Comum – com 

paridade aos servidores da ativa - Proventos Integral - Última 

Remuneração, e com o art.17, da Lei nº 001 de 25 de março de 

2009. 
  

Art. 2º. A ora aposentada será remunerada à base das seguintes 

verbas: 

PROVENTO INTEGRAL – Computo do Tempo 11.116 (30a 5m 

16d) – no valor de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) composto de 

Vencimentos básicos. 

Quinquênio – Lei municipal nº 05/1997 – no valor de R$ 313,50 

(trezentos e treze reais e cinquenta e centavos) 


